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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

 

  

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 – PMM 

 

A CLARO S/A, sociedade anônima constituída e existente de acordo com as leis do Brasil, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Durant, nº 780 – Torres 

“A” e “B”, Santo Amaro, São Paulo/SP – CEP: 04709-110, vem por seu procurador infra assinado, 

com fulcro no Edital de Licitação em epígrafe, além do que determina o art. 165, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021 interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão proferida pelo ILMO. SR. 

PREGOEIRO, que determinou a desclassificação da CLARO por supostamente não comprovar a 

exequibilidade da proposta, pelas razões de fato e de direito que exporemos a seguir. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Cumpre a CLARO informar a Vossa Senhoria a respeito da tempestividade da 

apresentação destas razões de Recurso Administrativo, pois, como consta do item 12.2 do 

Edital, O PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO É DE 03 (TRÊS) 

DIAS CONTADOS DA DATA DE INTIMAÇÃO OU DE LAVRATURA DA ATA QUE SE DEU 

EM 17/03/2026. 

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. 

 

Cabe lembrar o teor dos Princípios do Contraditório e o da Ampla Defesa, bem como, 

o do Direito à Petição, todos previstos na Constituição Federal como instrumentos de defesa 

dos direitos pessoais, especialmente contra atos administrativos inválidos, senão vejamos: 

 

Art. 5º, CF: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes”: 
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(...) 
XXXIV – “são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas”: 
“O direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder.” 
LV – “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes.” (grifo nosso) 

 

Deste modo, após restar demonstrado o cumprimento das condições necessárias à 

interposição do Recurso Administrativo em tela, cumpre analisar as suas razões conforme 

demonstradas abaixo, por ser por completo tempestivo o presente: 

 

II. DOS FATOS E DO DIREITO 

 

Inicialmente, cumpre informar que, após enviar o lance na sessão pública, a CLARO 

teve sua proposta de preços desclassificada por supostamente não comprovar a 

exequibilidade da proposta. Todavia, a Divisão de Contabilidade se equivocou 

completamente como iremos demonstrar. 

 

Hodiernamente, o r. Pregoeiro convocou a CLARO a fim de que comprovasse a 

exequibilidade da proposta ofertada na fase de lances haja vista que ela foi inferior a 50% do 

estimado pela Administração, vejamos: 

 

 

 

Assim, a CLARO cumpriu a exigência enviando uma declaração na qual reafirma a 

exequibilidade já considerando os custos envolvidos e as condições dispostas no edital e que 

cumprirá integralmente as obrigações assumidas, vejam: 
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Não suficiente e como também de costume em todas as licitações, a CLARO ainda 

enviou a PLANILHA ANALÍTICA comprovando todos os custos e lucro inerentes aos serviços 

licitados, vejam: 

 

 

Asseveramos que esse modelo é amplamente utilizado em todas as licitações que a 

CLARO participa e que lhe é exigida a comprovação da exequibilidade dos preços ofertados 

e em nenhum dos casos a referida documentação foi rejeitada ou não aceita. 

 

E por qual razão o Setor de Contabilidade dessa Ilma. Administração se manifestaria 

em desfavor da CLARO??? UM ABSURDO!!! 

 

Caso a área técnica entendesse que era necessária a complementação da 
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documentação enviada, o mais correto e legal seria solicitar à CLARO aquilo que entendesse 

e que fosse de forma clara, o que não ocorreu. 

 

Reforçamos que os preços ofertados pela CLARO foram analisados pela sua diretoria 

e aprovados para a participação do pregão considerando o atendimento de todas as 

premissas técnicas solicitadas no edital, inclusive considerando o modelo de aparelho em 

comodato ofertado na Proposta Comercial e que são exequíveis, caso contrário a CLARO 

não apresentaria o lance.  

 

Além disso, a CLARO informa que possui contratos com a mesma faixa de preço que 

reforça a exequibilidade e preço compatível com o mercado. 

 

A inexequibilidade das propostas não absoluta se os preços ofertados forem abaixo 

de 50% do orçado pela Administração conforme estabelece a legislação e o edital! 

 

Trata-se de uma presunção relativa visto que a Administração tem o dever de solicitar 

à Licitante a comprovação da exequibilidade dos seus preços, caso entenda que eles fujam 

totalmente dos praticados em mercado. 

 

Ora, é de amplo e geral conhecimento que os valores orçados pela Administração 

ainda na fase interna são obtidos sem qualquer disputa ou concorrência entre os potenciais 

fornecedores e que os ofertados na fase de lance são expressivamente inferiores, 

especialmente no ramo dos serviços de telecomunicações. 

 

Logo, manter a decisão do r. Pregoeiro seria decidir em detrimento do interesse 

público e dos princípios já citados na presente – em condição sem qualquer arrimo legal e de 

disposição editalícia que tenha sido descumprida. 

 

Compete informar que a intenção do r. Pregoeiro acaba por violar o princípio da 

competitividade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de serem 
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as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas a se 

proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade primordial de 

todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 

seguinte sentido: 

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. EDITAL. 1 - As regras do edital de licitação de devem ser 
interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e 
aos interessados no certame, possibilitem a participação do maior número 
possível de concorrentes a fim de que seja possibilitado se encontrar entre 
as propostas a mais vantajosa (...). 4 - Segurança concedida. (Mandado de 
Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/08/1998, 
g.n.).” “A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número 
de licitantes. Quanto mais propostas houverem, maior será a chance de um 
bom negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como 
negaças, para abater concorrentes.” (STJ. Mandado de Segurança n. 5.623, 
DJ de 18/02/1998, p. 02). 

 

Devendo esta Ilma. Administração rever sua decisão de desclassificar a proposta da 

CLARO e determinar a sua anulação, bem como de todos os atos posteriores àquele. 

 

Nesta égide, fica comprovado que buscamos aqui o total respeito aos princípios da 

vinculação ao instrumento licitatório, da legalidade, da igualdade e isonomia entre os 

participantes! 

 

Desta foram, solicitamos a procedência deste Recurso. 

 

Assim, a decisão do r. Pregoeiro deve ser revista para determinar a anulação da 

desclassificação da Proposta de Preços da CLARO bem como todos os que o sucederam e 

determinar a sua correta classificação por atender a todas as normas pertinentes à matéria e 

prosseguimento para a verificação das suas condições de habilitação e seu regular 

prosseguimento, por ser medida de legalidade, de máxima isonomia e justiça! 

 

III. DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, vêm a CLARO S.A reiterar os termos acima expostos, bem como 
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à normativa vigente acerca da legislação regulatória de telecomunicação e de licitação e 

pregão – Lei Federal nº 14.133/2021 e legislações correlatas, de forma que seja determinada 

a anulação da desclassificação da Proposta de Preços da CLARO bem como todos os atos 

posteriores e determinar a sua correta classificação por atender a todas as normas 

pertinentes à matéria e prosseguimento para a verificação das suas condições de habilitação 

e seu regular prosseguimento. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Marmeleiro/PR, 20 de março de 2026. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

 CI: 

 CPF: 
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Ofício nº 13/2026 – Divisão de Contabilidade 

Marmeleiro – PR, 23 de março de 2026. 

À 

Sra. Francieli de Oliveira 

Pregoeira 

Assunto: Reiteração de Análise Técnico-Contábil de Exequibilidade – Processo 

Administrativo nº 226/2026 – Pregão Eletrônico nº 13/2026 

Prezada Senhora, 

Em atenção à solicitação de manifestação complementar, em razão da interposição 

de recurso administrativo no âmbito do Processo Administrativo nº 226/2026, referente 

ao Pregão Eletrônico nº 13/2026, vimos por meio deste reiterar integralmente os termos 

do Ofício nº 10/2026 – Divisão de Contabilidade. 

Após nova verificação da documentação constante no processo, não se identificam 

elementos adicionais capazes de modificar o entendimento anteriormente exarado. 

Permanece a constatação de que, embora a empresa CLARO S.A., inscrita no 

CNPJ nº 40.432.544/0001-47, tenha apresentado proposta atualizada, declaração formal 

de exequibilidade e planilha de custos, não foram juntados documentos 

comprobatórios suficientes que evidenciem, de forma objetiva, a composição dos 

valores informados, tampouco a demonstração prática da viabilidade dos preços 

ofertados. 

Conclusão 

Dessa forma, esta Divisão de Contabilidade mantém o posicionamento 

anteriormente emitido, no sentido de que não há elementos técnicos suficientes para 

atestar formalmente a exequibilidade da proposta apresentada, em razão da insuficiência 

de documentação comprobatória. 

Ressalta-se que a presente manifestação possui natureza estritamente técnico-

contábil, permanecendo a competência do Setor de Licitações e da Pregoeira quanto à 

deliberação acerca da aceitação da proposta, realização de diligências ou eventual 

desclassificação, nos termos da legislação vigente e do instrumento convocatório. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

complementares. 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC-PR nº 075715/O-5 
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